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IRPF. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA.
MULTA QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULACAO. NAO
COMPROVADOS. SIMPLES CONDUTA  REITERADA E/OU
MONTANTE MOVIMENTADO. IMPOSSIBILIDADE QUALIFICACAO.

De conformidade com a legislacao tributaria, especialmente artigo 44, inciso
I, § 1° da Lei n® 9.430/96, c/c Sumula n° 14 do CARF, a qualificacdo da
multa de oficio, ao percentual de 150% (cento e cinqlienta por cento),
condiciona-se a comprovagdo, por parte da fiscaliza¢do, do evidente intuito
de fraude do contribuinte. Assim ndo o tendo feito, ndo prospera o
agravamento da multa, sobretudo quando a autoridade langadora utiliza como
lastros a sua empreitada a simples reiteracdio da conduta e/ou o
volume/montante da movimenta¢do bancaria do contribuinte, fundamentos
que, isoladamente, ndo se prestam a aludida imputacdo, consoante
jurisprudéncia deste Colegiado.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.



  15956.000091/2006-65  9202-003.433 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 22/10/2014 IRPF - MULTA QUALIFICADA - REITERAÇÃO E MONTANTE FAZENDA NACIONAL JAIME CARNEIRO DE ALBUQUERQUE Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira  2.0.4 92020034332014CARF9202ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2001, 2002, 2003
 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. MULTA QUALIFICADA. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO. NÃO COMPROVADOS. SIMPLES CONDUTA REITERADA E/OU MONTANTE MOVIMENTADO. IMPOSSIBILIDADE QUALIFICAÇÃO.
 De conformidade com a legislação tributária, especialmente artigo 44, inciso I, § 1º, da Lei nº 9.430/96, c/c Sumula nº 14 do CARF, a qualificação da multa de ofício, ao percentual de 150% (cento e cinqüenta por cento), condiciona-se à comprovação, por parte da fiscalização, do evidente intuito de fraude do contribuinte. Assim não o tendo feito, não prospera o agravamento da multa, sobretudo quando a autoridade lançadora utiliza como lastros à sua empreitada a simples reiteração da conduta e/ou o volume/montante da movimentação bancária do contribuinte, fundamentos que, isoladamente, não se prestam à aludida imputação, consoante jurisprudência deste Colegiado.
 Recurso especial negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 EDITADO EM: 30/10/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Adriano Gonzales Silverio (suplente convocado), Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.
  JAIME CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, contribuinte, pessoa física, já devidamente qualificado nos autos do processo administrativo em epígrafe, teve contra si lavrado Auto de Infração, em 13/09/2006 (AR fl. 228), exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente da apuração de Omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, com aplicação de multa qualificada, em relação aos anos-calendário 2001 a 2003, conforme peça inaugural do feito, às fls. 03/21, e demais documentos que instruem o processo.
Após regular processamento, interposto recurso voluntário à Segunda Seção de Julgamento do CARF contra Decisão da 6a Turma da DRJ em São Paulo/SP II, consubstanciada no Acórdão nº 17-18.560/2007, às fls. 304/313, que julgou procedente o lançamento fiscal em referência, a Egrégia 1ª TO da 2a Câmara, em 30/07/2009, por unanimidade de votos, achou por bem DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO CONTRIBUINTE, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 2201-00.358, sintetizados na seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA � IRPF.
Exercício: 2002, 2003, 2004
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - INOCORRÊNCIA � Não provada violação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos artigos 10 e 59 do Decreto n°. 70.235, de 1972 e não se identificando no instrumento de autuação nenhum vício relevante e insanável, não há que se falar em nulidade do procedimento fiscal nem do lançamento dele decorrente.
PAF - CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA - Não há cerceamento ao direito de defesa do contribuinte quando a ele foram conferidas todas as oportunidades de manifestação, tanto na fase de fiscalização, quanto na impugnatória e recursal, sempre com observância aos ditames normativos do Decreto n° 70.235, de 1972.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS COM ORIGEM NÃO COMPROVADA - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - PRESUNÇÃO LEGAL - Desde 1° de janeiro de 1997, caracteriza-se omissão de rendimentos os valores creditados em conta bancária, cujo titular, regularmente intimado, não comprove, com documentos hábeis e idôneos, a origem dos recursos utilizados nestas operações.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO - MULTA QUALIFICADA � SIMPLES OMISSÃO DE RENDIMENTOS INAPLICABILIDADE - A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de oficio, sendo necessária à comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo (Súmula 1° CC n° 14, publicada no DOU em 26, 27 e 28/06/2006).
Preliminar rejeitada.
Recurso parcialmente provido.�
Irresignada, a Procuradoria interpôs Recurso Especial, às fls. 380/393, com arrimo nos artigos 64, inciso II, e 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra o Acórdão atacado, alegando ter contrariado entendimento levado a efeito pelas demais Câmaras dos Conselhos de Contribuintes/CARF e, bem assim, da Câmara Superior de Recursos Fiscais a respeito da mesma matéria, conforme se extrai do Acórdão nº 103-23.588, impondo seja conhecido o recurso especial da recorrente, uma vez comprovada a divergência arguida.
Em defesa de sua pretensão, assevera que as infrações apuradas decorrem de omissões repetidas, tratando-se de típico caso de dolo reiterado caracterizado pela prática do mesmo ilícito por reiteradas vezes, no sentido de burlar o legítimo pagamento do imposto de renda, justificando, portanto, a aplicação da multa qualificada, na linha do decidido no Acórdão ora adotado como paradigma.
Transcreve doutrina, legislação e jurisprudência contemplando a matéria, corroborando o entendimento de que a conduta reiterada de deixar de oferecer à tributação os rendimentos obtidos nos anos-calendário fiscalizados é capaz de ensejar a qualificação da multa aplicada.
Contrapõe-se ao entendimento levado a efeito no Acórdão guerreado, inferindo inexistir qualquer mácula na majoração da multa qualificada imposta ao contribuinte, considerando-se todo o corpo probatório e indiciário que instrui os presentes autos, bem demonstrando a materialidade da conduta dolosa do sujeito passivo, representada pela conduta reiterada, sistemática, de omitir rendimentos reiteradamente, sobretudo significativos valores depositados em contas bancárias.
Defende que não se pode cogitar em aplicabilidade da Súmula 14 do Primeiro Conselho de Contribuintes, tendo em vista não se tratar de simples omissão de rendimentos, ao contrário do que restou assentado no decisum atacado.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Especial, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados.
Submetido a exame de admissibilidade, o ilustre Presidente da 2ª Câmara da 2a SJ do CARF, entendeu por bem admitir o Recurso Especial da Procuradoria, sob o argumento de que a recorrente logrou comprovar que o Acórdão recorrido divergiu do entendimento consubstanciado no paradigma, conforme Despacho nº 2200-00.434/2011, às fls. 400/406.
Instado a se manifestar a propósito do Recurso Especial da Procuradoria, o contribuinte não ofereceu suas contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatada pelo ilustre Presidente da 2ª Câmara da 2a Seção de Julgamento do CARF a divergência suscitada, conheço do Recurso Especial da Procuradoria e passo à análise das razões recursais.
Conforme se depreende do exame dos elementos que instruem o processo, o contribuinte fora autuado, com arrimo no artigo 42 da Lei nº 9.430/96, em virtude da falta de comprovação da origem de depósitos bancários realizados em conta de sua titularidade, aplicando a multa qualificada inscrita no inciso II, do artigo 44, do mesmo Diploma Legal, em razão das seguintes constatações (Termo de Verificação da Infração � fls. 19/20), resumidamente:
�6.3- São expressivos os valores dos rendimentos reincidentemente omitidos pelo fiscalizado, nos anos-calendário de 2001 a 2003 (montante de R$ 1.315.947,07 � hum milhão, trezentos e quinze mil, novecentos e quarenta e sete reais, sete centavos), fato também ocorrido no ano-calendário de 1999, cujo processo administrativo citado inicialmente neste Termo foi formalizado, em virtude da constatação de omissão de rendimentos, também oriunda de depósitos de origem não comprovada efetuados em dólares americanos em contas do fiscalizado no exterior (US$ 586.185,00 correspondente a R$ 728.027,57 - setecentos e vinte e oito mil, vinte e sete reais, cinqüenta e sete centavos).� (grifamos)
A Turma recorrida, ao analisar a demanda, entendeu por bem dar provimento parcial ao recurso voluntário somente para desqualificar a multa, nos termos do Acórdão recorrido, sintetizado no seguinte excerto:
�[...]
Note-se que por intuito não se deve entender a reserva mental, mas intenção manifestada exteriormente por meio de ação. ou omissão. Quando, a partir da ação ou omissão se consegue caracterizar a pretensão do autor em alcançar tal ou qual resultado, no caso, reduzir o pagamento do imposto ou diferir seu pagamento, está-se diante do evidente intuito de fraude. Não basta a simples omissão de rendimentos, independentemente do valor dessa omissão.
São casos típicos de evidente intuito de fraude a adulteração de notas fiscais, conta bancária fictícia, falsidade ideológica, notas calçadas, notas frias, notas paralelas, etc. situações onde é possível identificar uma ação dolosa específica. Ora, não é disso que aqui se trata. A razão apontada para a exasperação da multa foi a própria omissão dos rendimentos nas suas declarações, a que se atribui a intenção dolosa de fugir à tributação.
Nesse sentido, o Primeiro Conselho de Contribuinte já expediu súmula segundo a qual "a simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de oficio, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo" (Súmula I o CC n° 14, publicada no DOU em 26, 27 em 28/06/2006). [...]�
Inconformada, a Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, suscitando divergência de julgados deste Colegiado e contrariedade à legislação de regência, tendo obtido êxito no conhecimento de sua peça recursal, razão pela qual passaremos a examiná-la, como segue.
Destarte, pretende a recorrente a reforma da decisão atacada, a qual rechaçou a qualificação da multa, alegando, em síntese, que as infrações apuradas, praticadas de maneira consciente e intencionalmente dirigidas à redução da tributação incidente, estenderam-se ao longo de três exercícios seguidos, em importâncias substanciosas, e, nessa condição, configuram omissões reiteradas, justificando, portanto, a aplicação da multa qualificada, na linha do decidido no Acórdão ora adotado como paradigma.
Transcreve doutrina, legislação e jurisprudência contemplando a matéria, corroborando o entendimento de que a conduta reiterada de ocultar valores vultosos manifestamente com o intuito de dificultar a atuação fiscal e/ou reduzir o cálculo do tributo devido é capaz de ensejar a qualificação da multa aplicada, entendimento que não tem o condão de macular o decisório combatido, senão vejamos.
Inicialmente, cumpre trazer à baila os dispositivos legais que regulamentam a matéria, que assim prescrevem:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
[...]
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Por sua vez, os artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/64, ao contemplarem as figuras do �dolo, fraude ou sonegação�, estabelecem o seguinte:
�Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.�
Consoante se infere dos dispositivos legais acima transcritos, impõe-se à autoridade lançadora a observância dos parâmetros e condições básicas previstas na legislação de regência em casos de imputação da multa qualificada, que somente poderá ser levada a efeito quando àquela estiver convencida do cometimento do crime (dolo, fraude ou sonegação), devendo, ainda, relatar todos os fatos de forma pormenorizada, possibilitando ao contribuinte a devida análise da conduta que lhe está sendo atribuída e, bem assim, ao procurador de que o delito efetivamente praticado.
Em outras palavras, não basta a indicação da conduta dolosa, fraudulenta, a partir de meras presunções e/ou subjetividades, impondo a devida comprovação por parte da autoridade fiscal da intenção pré-determinada do contribuinte, demonstrada de modo concreto, sem deixar margem a qualquer dúvida, visando impedir/retardar o recolhimento do tributo devido.
Este entendimento, aliás, encontra-se sedimentado no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, conforme se extrai dos julgados com suas ementas abaixo transcritas:
�MULTA AGRAVADA � Fraude � Não pode ser presumida ou alicerçada em indícios. A penalidade qualificada somente é admissível quando factualmente constatada as hipóteses de fraude, dolo ou simulação.� (8ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes � Acórdão n° 108-07.561, Sessão de 16/10/2003) (grifamos)
� MULTA QUALIFICADA � NÃO CARACTERIZAÇÃO � Não tendo sido comprovada de forma objetiva o resultado do dolo, da fraude ou da simulação, descabe a qualificação da penalidade de ofício agravada.� (2ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes � Acórdão n° 102-45.625, Sessão de 21/08/2002)
�MULTA DE OFÍCIO � AGRAVAMENTO � APLICABILIDADE � REDUÇÃO DO PERCENTUAL � Somente deve ser aplicada a multa agravada quando presentes os fatos caracterizadores de evidente intuito de fraude, como definido nos artigos 71 a 73 da Lei n° 4.502/64, fazendo-se a sua redução ao percentual normal de 75%, para os demais casos, especialmente quando se referem à infrações apuradas por presunção.� (8ª Câmara do 1° Conselho de Contribuintes � Acórdão n° 108-07.356, Sessão de 16/04/2003) (grifamos)
Na esteira desse raciocínio, ratificando posicionamento pacífico do então 1º Conselho de Contribuintes, o CARF consagrou de uma vez por todas o entendimento acima alinhavado, editando a Súmula nº 14, determinando que: 
� Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a QUALIFICAÇÃO da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo�
Na hipótese dos autos, inobstante o esforço do fiscal autuante, não podemos afirmar com a segurança que o caso exige ter o contribuinte agido com dolo objetivando suprimir tributos.
Com efeito, como muito bem delineado no voto condutor do Acórdão recorrido, a autoridade lançadora não logrou demonstrar com especificidade a conduta adotada pelo contribuinte tendente a sonegar tributos intencionalmente, com o fito de justificar a qualificação da multa em 150%, não se prestando à sua aplicabilidade a simples reiteração da conduta do autuado por 03 (três) anos consecutivos, ou mesmo o montante elevado da omissão, ao contrário do que pretende fazer crer a nobre Procuradoria.
Destarte, consoante demonstrado no excerto do Termo de Verificação Fiscal acima transcrito, o fundamento fulcral da fiscalização ao aplicar a multa qualificada de 150% se fixa no volume de movimentação financeira não comprovada ao longo dos anos reiteradamente, bem acima dos rendimentos declarados pelo contribuinte.
Entrementes, este Egrégio Colegiado em recentes decisões vem afastando a qualificação da multa quando sua adoção repousa exclusivamente na simples conduta reiterada e/ou em razão do volume da movimentação bancária do contribuinte, sem que haja um aprofundamento na questão pela autoridade fiscal, senão vejamos:
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física IRPF
Exercício: 2003, 2004
Ementa: MULTA QUALIFICADA. REQUISITO. DEMONSTRAÇÃO DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
A qualificação da multa de ofício, conforme determinado no II, Art. 44, da Lei 9.430/1996, só pode ocorrer quando restar comprovado no lançamento, de forma clara e precisa, o evidente intuito de fraude. A existência de depósitos bancários em contas de depósito ou investimento de titularidade do contribuinte, cuja origem não foi justificada, independente da forma reiterada e do montante movimentado, por si só, não caracteriza evidente intuito de fraude, que justifique a imposição da multa qualificada, prevista no II, Art. 44, da Lei 9.430/1996.� (Processo n° 12571.000050/200786 � Acórdão n° 9202-01.742 � 2ª Turma � Sessão de 27/09/2011 � Relator: Marcelo Oliveira)
Como se observa, caberia à autoridade lançadora demonstrar de maneira pormenorizada suas razões no sentido de que o contribuinte agiu com dolo, fraude ou simulação, para efeito da conclusão/comprovação do crime arquitetado pelo autuado.
No caso vertente, em que pese os argumentos da recorrente, não podemos afirmar com a segurança que o caso exige ter o contribuinte agido com dolo objetivando suprimir tributos, mesmo porque o fiscal autuante arrimou sua tese simplesmente na conduta reiterada e no volume movimentado nas contas bancárias do autuado, fundamentos insuficientes para a qualificação da multa, como acima delineado.
Assim, escorreito o Acórdão recorrido devendo, nesse sentido, ser mantido o provimento parcial ao recurso voluntário do contribuinte, na forma decidida pela 1a TO da 2a Câmara da 2a SJ do CARF, uma vez que a recorrente não logrou infirmar os elementos que serviram de base ao decisório atacado.
Por todo o exposto, estando o Acórdão guerreado em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.

(Assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
 
 




(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente.

(Assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira - Relator

EDITADO EM: 30/10/2014

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Adriano Gonzales Silverio (suplente
convocado), Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo
Lian Haddad e Elias Sampaio Freire. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Manoel Coelho
Arruda Junior.

Relatorio

JAIME CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, contribuinte, pessoa fisica, ja
devidamente qualificado nos autos do processo administrativo em epigrafe, teve contra si
lavrado Auto de Infracdo, em 13/09/2006 (AR fl. 228), exigindo-lhe crédito tributario
concernente ao Imposto de Renda Pessoa Fisica - IRPF, decorrente da apura¢do de Omissao de
rendimentos caracterizada por depositos bancarios de origem nao comprovada, com aplicagao
de multa qualificada, em relag@o aos anos-calendario 2001 a 2003, conforme pega inaugural do
feito, as fls. 03/21, e demais documentos que instruem o processo.

Apds regular processamento, interposto recurso voluntario a Segunda Secao
de Julgamento do CARF contra Decisio da 6° Turma da DRJ em Sido Paulo/SP II,
consubstanciada no Acoérdao n® 17-18.560/2007, as fls. 304/313, que julgou procedente o
lancamento fiscal em referéncia, a Egrégia 1> TO da 2 Camara, em 30/07/2009, por
unanimidade de votos, achou por bem DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
VOLUNTARIO DO CONTRIBUINTE, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no
Acoérdao n° 2201-00.358, sintetizados na seguinte ementa:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
— IRPF.

Exercicio: 2002, 2003, 2004

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO - INOCORRENCIA —
Ndo provada violagdo das disposi¢oes contidas no art. 142 do
CTN, tampouco dos artigos 10 e 59 do Decreto n°. 70.235, de
1972 e ndo se identificando no instrumento de autuagdo nenhum
vicio relevante e insanavel, ndo ha que se falar em nulidade do
procedimento fiscal nem do langamento dele decorrente.

PAF - CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA - Ndo ha
cerceamento ao direito. de defesa do contribuinte quando a ele
foram conferidas. todas as,oportunidades.de manifestacdo, tanto
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na fase de fiscalizagdo, quanto na impugnatorvia e recursal,
sempre com observdncia aos ditames normativos do Decreto n°
70.235, de 1972.

DEPOSITOS ~ BANCARIOS ~ COM  ORIGEM  NAO
COMPROVADA - OMISSAO DE RENDIMENTOS -
PRESUNCA~O LEGAL - Desde 1° de janeiro de 1997,
caracteriza-se omissdo de rendimentos os valores creditados em
conta bancaria, cujo titular, regularmente intimado, ndo
comprove, com documentos habeis e idoneos, a origem dos
recursos utilizados nestas operagoes.

LANCAMENTO DE OFICIO - MULTA QUALIFICADA —
SIMPLES OMISSAO DE RENDIMENTOS INAPLICABILIDADE
- A simples apuragdo de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si so, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo
necessaria a comprova¢do do evidente intuito de fraude do
sujeito passivo (Sumula 1° CC n° 14, publicada no DOU em 26,
27 e 28/06/2006).

Preliminar rejeitada.
Recurso parcialmente provido.”

Irresignada, a Procuradoria interpos Recurso Especial, as fls. 380/393, com
arrimo nos artigos 64, inciso 1I, e 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, procurando demonstrar a insubsisténcia do Acordao recorrido,
desenvolvendo em sintese as seguintes razoes:

Apos breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo
fiscal, insurge-se contra o Acorddo atacado, alegando ter contrariado entendimento levado a
efeito pelas demais Camaras dos Conselhos de Contribuintes/CARF e, bem assim, da Camara
Superior de Recursos Fiscais a respeito da mesma matéria, conforme se extrai do Acérdao n°
103-23.588, impondo seja conhecido o recurso especial da recorrente, uma vez comprovada a
divergéncia arguida.

Em defesa de sua pretensao, assevera que as infragcdes apuradas decorrem de
omissdes repetidas, tratando-se de tipico caso de dolo reiterado caracterizado pela pratica do
mesmo ilicito por reiteradas vezes, no sentido de burlar o legitimo pagamento do imposto de
renda, justificando, portanto, a aplicagdo da multa qualificada, na linha do decidido no Acdrdao
ora adotado como paradigma.

Transcreve doutrina, legislagdo e jurisprudéncia contemplando a matéria,
corroborando o entendimento de que a conduta reiterada de deixar de oferecer a tributagao os
rendimentos obtidos nos anos-calendario fiscalizados ¢ capaz de ensejar a qualificacdo da
multa aplicada.

Contrapde-se ao entendimento levado a efeito no Acoérdao guerreado,
inferindo inexistir qualquer macula na majoragao da multa qualificada imposta ao contribuinte,
considerando-se todo o corpo probatdrio e indicidrio que instrui os presentes autos, bem
demonstrando a materialidade da conduta dolosa do sujeito passivo, representada pela conduta
reiterada, sistematica, de omitir rendimentos reiteradamente, sobretudo significativos
valores 'depositados em contas bancarias.



Defende que ndo se pode cogitar em aplicabilidade da Sumula 14 do Primeiro
Conselho de Contribuintes, tendo em vista ndo se tratar de simples omissao de rendimentos, ao
contrario do que restou assentado no decisum atacado.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Especial, impondo
a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados.

Submetido a exame de admissibilidade, o ilustre Presidente da 2* Camara da
2* SJ do CARF, ecntendeu por bem admitir o Recurso Especial da Procuradoria, sob o
argumento de quc a recorrente logrou comprovar que o Acodrdao recorrido divergiu do
entendimento consubstanciado no paradigma, conforme Despacho n°® 2200-00.434/2011, as fls.
400/406.

Instado a se manifestar a propdsito do Recurso Especial da Procuradoria, o
contiibuinte ndo ofereceu suas contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatada
pelo ilustre Presidente da 2* Camara da 2° Se¢do de Julgamento do CARF a divergéncia
suscitada, conheco do Recurso Especial da Procuradoria e passo a andlise das razdes recursais.

Conforme se depreende do exame dos elementos que instruem o processo, 0
contribuinte fora autuado, com arrimo no artigo 42 da Lei n°® 9.430/96, em virtude da falta de
comprovagdo da origem de depositos bancarios realizados em conta de sua titularidade,
aplicando a multa qualificada inscrita no inciso II, do artigo 44, do mesmo Diploma Legal, em
razdo das seguintes constatagdes (Termo de Verificagdo da Infragdo — fls. 19/20),
resumidamente:

“6.3- Sdo expressivos os valores dos rendimentos
reincidentemente __omitidos _pelo _fiscalizado, nos __anos-
calenddrio de 2001 a 2003 (montante de R$ 1.315.947,07 — hum
milhdo, trezentos e quinze mil, novecentos e quarenta e sete
reais, sete centavos), fato também ocorrido no ano-calendario de
1999, cujo processo administrativo citado inicialmente neste
Termo foi formalizado, em virtude da constata¢do de omissdo de
rendimentos, também oriunda de depdsitos de origem ndo
comprovada efetuados em dolares americanos em contas do
fiscalizado no exterior (US$ 586.185,00 correspondente a R$
728.027,57 - setecentos e vinte e oito mil, vinte e sete reais,
cingiienta e sete centavos).” (grifamos)

A Turma recorrida, ao analisar a demanda, entendeu por bem dar provimento
parcial ao recurso voluntario somente para desqualificar a multa, nos termos do Acdrdado
recorrido, sintetizado no seguinte excerto:

“f.]

Note-se que por intuito ndo se deve entender a reserva
mental, mas intencdo manifestada exteriormente por meio de
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ag¢do. ou omissdo. Quando, a partir da ag¢do ou omissdo se
consegue caracterizar a pretensdo do autor em alcangar tal ou
qual resultado, no caso, reduzir o pagamento do imposto ou
diferir seu pagamento, estd-se diante do evidente intuito de
fraude. Ndo basta a simples omissdo de rendimentos,
independentemente do valor dessa omissdo.

Sdo casos tipicos de evidente intuito de fraude a
adulteracdo de notas fiscais, conta bancaria ficticia, falsidade
ideologica, notas calgcadas, notas frias, notas paralelas, etc.
situagoes onde é possivel identificar uma a¢do dolosa especifica.
Ora, ndo é disso que aqui se trata. A razdo apontada para a
exasperac¢do da multa foi a propria omissdo dos rendimentos nas
suas declaragoes, a que se atribui a inten¢do dolosa de fugir a
tributacdo.

Nesse sentido, o Primeiro Conselho de Contribuinte ja
expediu sumula segundo a qual "a simples apuragdo de omissdo
de receita ou de rendimentos, por si so, ndo autoriza a
qualificacgdo da multa de oficio, sendo necessaria a

comprovagdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo"”
(Sumula I o CC n° 14, publicada no DOU em 26, 27 em
28/06/20006). [...] ”

Inconformada, a Procuradoria da Fazenda Nacional interpds Recurso
Especial, suscitando divergéncia de julgados deste Colegiado e contrariedade a legislacao de
regéncia, tendo obtido €xito no conhecimento de sua pega recursal, razdo pela qual passaremos
a examind-la, como segue.

Destarte, pretende a recorrente a reforma da decisdo atacada, a qual rechagou
a qualificagdao da multa, alegando, em sintese, que as infragcdes apuradas, praticadas de maneira
consciente e intencionalmente dirigidas a redu¢do da tributagdo incidente, estenderam-se ao
longo de trés exercicios seguidos, em importancias substanciosas, e, nessa condigdo,
configuram omissdes reiteradas, justificando, portanto, a aplicacdo da multa qualificada, na
linha do decidido no Acdrdao ora adotado como paradigma.

Transcreve doutrina, legislagdo e jurisprudéncia contemplando a matéria,
corroborando o entendimento de que a conduta reiterada de ocultar valores vultosos
manifestamente com o intuito de dificultar a atuacdo fiscal e/ou reduzir o calculo do tributo
devido ¢ capaz de ensejar a qualificagdo da multa aplicada, entendimento que ndo tem o
condao de macular o decisorio combatido, sendao vejamos.

Inicialmente, cumpre trazer a baila os dispositivos legais que regulamentam a
matéria, que assim prescrevem:

“Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata,

[.-]



§ 1% O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de

outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Por sua vez, os artigos 71, 72 e 73, da Lei n° 4.502/64, ao contemplarem as
figuras do “dolo, fraude ou sonegagao”, estabelecem o seguinte:

“Art . 71. Sonegagdo ¢ toda a¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributaria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

1I - das condigoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagdo tributaria principal ou o crédito tributario
correspondente.

Art . 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
arts. 71 e 72.”

Consoante se infere dos dispositivos legais acima transcritos, impde-se a
autoridade lancadora a observancia dos parametros e condi¢des basicas previstas na legislacao
de regéncia em casos de imputacdo da multa qualificada, que somente podera ser levada a
efeito quando aquela estiver convencida do cometimento do crime (dolo, fraude ou sonegacao),
devendo, ainda, relatar todos os fatos de forma pormenorizada, possibilitando ao contribuinte a
devida analise da conduta que lhe estd sendo atribuida e, bem assim, ao procurador de que o
delito efetivamente praticado.

Em outras palavras, ndo basta a indicagdo da conduta dolosa, fraudulenta, a
partir de meras presuncdes e/ou subjetividades, impondo a devida comprovagdo por parte da
autoridade fiscal da intengdo pré-determinada do contribuinte, demonstrada de modo concreto,
sem deixar margem a qualquer duvida, visando impedir/retardar o recolhimento do tributo
devido.

Este entendimento, alias, encontra-se sedimentado no ambito do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, conforme se extrai dos julgados com suas
ementas abaixo transcritas:

“MULTA AGRAVADA — Fraude — Ndo pode ser presumida ou
alicercada em indicios. A penalidade qualificada somente é
admissivel quando factualmente constatada as hipoteses de
fraude, dolo ou simulagdo.” (8 Camara do 1° Conselho de
Contribuintes — Acordao n° 108-07.561, Sessao de 16/10/2003)
(grifamos)

“ MULTA QUALIFICADA — NAO CARACTERIZACAO — Nao
tendo sido comprovada de forma objetiva o resultado do dolo, da
fraude' ou"da'simula¢do,” descabe'a qualificagdo da penalidade
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de oficio agravada.” (2° Camara do 1° Conselho de
Contribuintes — Acordao n° 102-45.625, Sessao de 21/08/2002)

“MULTA DE OFICIO — AGRAVAMENTO — APLICABILIDADE
— REDUCAO DO PERCENTUAL — Somente deve ser aplicada a
multa agravada quando presentes os fatos caracterizadores de
evidente intuito de fraude, como definido nos artigos 71 a 73 da
Lei n° 4.502/64, fazendo-se a sua reducdo ao percentual normal
de 75%, para os demais casos, especialmente quando se referem
d_infracdes apuradas por presunc¢do.” (8" Camara do 1°
Conselho de Contribuintes — Acérddo n° 108-07.356, Sessdo de
16/04/2003) (grifamos)

Na esteira desse raciocinio, ratificando posicionamento pacifico do entdo 1°
Conselho de Contribuintes, o CARF consagrou de uma vez por todas o entendimento acima
alinhavado, editando a Simula n° 14, determinando que:

“ Sumula CARF n° 14: A simples apura¢do de omissdo de
receita ou de rendimentos, por si S$O, ndo autoriza a
QUALIFICACAO da multa de oficio, sendo necessiria a
comprovagdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo”

Na hipdtese dos autos, inobstante o esfor¢o do fiscal autuante, ndo podemos
afirmar com a seguranga que o caso exige ter o contribuinte agido com dolo objetivando
suprimir tributos.

Com efeito, como muito bem delinecado no voto condutor do Acoérdao
recorrido, a autoridade langadora ndo logrou demonstrar com especificidade a conduta adotada
pelo contribuinte tendente a sonegar tributos intencionalmente, com o fito de justificar a
qualificacdo da multa em 150%, nao se prestando a sua aplicabilidade a simples reiteracio
da conduta do autuado por 03 (trés) anos consecutivos, ou mesmo o montante elevado da
omissao, ao contrario do que pretende fazer crer a nobre Procuradoria.

Destarte, consoante demonstrado no excerto do Termo de Verificagao Fiscal
acima transcrito, o fundamento fulcral da fiscaliza¢dao ao aplicar a multa qualificada de 150%
se fixa no volume de movimentacdo financeira nao comprovada ao longo dos anos
reiteradamente, bem acima dos rendimentos declarados pelo contribuinte.

Entrementes, este Egrégio Colegiado em recentes decisdes vem afastando a
qualificacdo da multa quando sua adogdo repousa exclusivamente na simples conduta reiterada
e/ou em razdo do volume da movimentagdo bancaria do contribuinte, sem que haja um
aprofundamento na questao pela autoridade fiscal, sendo vejamos:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica IRPF
Exercicio: 2003, 2004

Ementa: MULTA QUALIFICADA. REQUISITO.
DEMONSTRACAO DE EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

A qualificagdo da multa de oficio, conforme determinado no I,
Art. 44, da Lei 9.430/1996, s6 pode ocorrer quando restar
comprovado no langamento, de forma clara e precisa, o evidente
intuito de fraude.” A existéncia de depdsitos bancarios em contas



de deposito ou investimento de titularidade do contribuinte, cuja
origem ndo foi justificada, independente da forma reiterada e do
montante _movimentado, por si so, ndo caracteriza evidente
intuito _de fraude, que justifique a imposicdo da multa
qualificada, prevista no II, Art. 44, da Lei 9.430/1996.”
(Processo n° 12571.000050/200786 — Acdrddo n® 9202-01.742 —
2% Turma — Sessao de 27/09/2011 — Relator: Marcelo Oliveira)

Como sc observa, caberia a autoridade lancadora demonstrar de maneira
pormenorizada suas razdes no sentido de que o contribuinte agiu com dolo, fraude ou
simula¢do, para efeito da conclusdo/comprovacao do crime arquitetado pelo autuado.

No caso vertente, em que pese os argumentos da recorrente, ndo podemos
afirmar com 2 seguranga que o caso exige ter o contribuinte agido com dolo objetivando
suprimir tributos, mesmo porque o fiscal autuante arrimou sua tese simplesmente na conduta
reiterada e no volume movimentado nas contas bancarias do autuado, fundamentos
insuficientes para a qualificacdo da multa, como acima delineado.

Assim, escorreito o Acéordao recorrido devendo, nesse sentido, ser mantido o
provimento parcial ao recurso voluntario do contribuinte, na forma decidida pela 1* TO da 2°
Camara da 2 SJ do CARF, uma vez que a recorrente ndo logrou infirmar os elementos que
serviram de base ao decisorio atacado.

Por todo o exposto, estando o Acorddo guerreado em consondncia com 0s
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA, pelas razdes de fato e de direito acima
esposadas.

(Assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira



